
 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), para 

prever causa de aumento de pena para os 

crimes de furto e de receptação de insumo, 

equipamento ou estrutura relacionados ao 

fornecimento de serviço público. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 155. ................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 8º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até o dobro se o furto for de 

insumo, equipamento ou estrutura relacionados ao fornecimento de serviço 

público, sem prejuízo do disposto no § 2º deste artigo.” (NR) 

“Art. 180. ................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 7º Equiparam-se ao previsto no § 6º os bens, mesmo que privados, 

relacionados ao fornecimento de serviço público.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em            de                               de                 . 

 

 

 

 

 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 
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